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  PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº   059/2014
                
CONCEDE DIPLOMA DE MÉRITO DE SETE LAGOAS.


Art. 1º Fica concedido Diploma de Mérito de Sete Lagoas/MG ao Sr. Eduardo Campolina Nery.


Art. 2º A entrega da homenagem mencionada no artigo anterior será realizada em reunião solene da Câmara Municipal de Sete Lagoas, convocada estritamente para essa finalidade,  a ser definida em Resolução própria.


Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

         Sala das Sessões, Sete Lagoas, 16 de outubro de 2014.
MÁRCIO PAULINO DA SILVA TORRES

Vereador /Presidente
JUSTIFICATIVA
Conforme currículo anexo, trata-se de pessoa altamente merecedora de tal homenagem.

MARCIO PAULINO DA SILVA TORRES
          Vereador/Presidente
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